
Discurso proferido por Romero Oliveira Andrade 
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Outubro dt.: 2000 

Sr. Presidente do Tribunal de Conta., do Estado de 
Pernambuco 

Dr Atlalbcrlll Farras Cabral 

Mtnhas prrmcrras palavras são de agradecimento. 
Em meu nome c em nome do Ministério Público 

d11 E~latlo de Pcrnamhuco, agradeço ao Tribunal de 
Contas, na pessoa de seu Presidente - Dr. AdaJbcrto 
F;u ias Cabral - pda úistrnção com a Medalha thl 
Mcrilll Nilo Coelho c. mais ainda. pela confiança ao 
me delegar a dirfciltarcl'ir de aqur falar em nome dos 
LlcmJJs agraciados. 

Na realidade. acrcdiLO que tal úctcrêncra é o rec0-
nhcl:rmcnto ao empenho nu scnlldll de amphar o en
LrosamenLO c a srlllonia cxrstellles cmn.: .ts nossas lns
tiLuiçues :.cmpn: n.r llclcsa do Patnmônio Público 
Jc nosso E~tatlo 

Graças .11.!\ta comunhão. o Mrnrstl!no Público c o 
Trrhunal Llc Cmtas con<;cgurram acompanhar. com a 
prestcLa ncccssána, a~ ati\'idadc:-. tia., aJministra~iic.:s 
municipai~ duralllc o proc~:sso eleitoral. A panir da 
presc.:nça constam.: dos .:xcclcmcs técnu.:os, bem como 
dos posicionamentos tlc todos os conselheiros desta 
Corte de Conws, tur possível dl!tcctar rrrcgulariJadcs 
em mais uc <.:lllllth!nta munidpiu~. Por ct.:rto, esta ati
vidade fiscalrtal(lria JtrnCIOilOU também COIDO fator 
de inihiçãn de t<Ús irregularidades n,tll Llcm.lis ddm.lcs 
Ju Estado. 

Em dt!corrêm:Ja Jcstcs proccllrmcntos. n Miuisté
rin Públrcu através da Procuradoria-Geral d.: Jusu
ça e dos seus Promotores de Justiça- pôue. antes do 
pleno clclloral. apresentar Llcnúncras, representações 
ekttorars c açtiC~> de rmprobruade mhninbtraliva em 
defesa do Erário c da ncccs~ária lsnnomiJ LI entro pro
cl.'ssn pulílico-cldloral. Rqmmindo. como prc\'rsto 
l.'onstitucionalmcntc. os abusos Llo puder políuco. 

A ação conJullla. batizada Lk Opcra~ão Elt!íçilcs. 
mereceu dcs1a4uc nacrnnal, scrvrnlln de modelo para 
os Jem..us Tnhunais tle C\1nta., c ~11 nr sténos Públicos 
tio Pars. 
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A Admrnistraçüo Púhhca dc\'l' ;;cr voltada- sem
pre- para o bem comum Neste LOIILI.!Xto. cri!Sce em 
unponâne~a o controle cxu~rno Lia ·\tlmullStração de
sempenhado pc.:lo Tnl'lunal de Contas. Orientando os 
gestores pühlil:os c corngrntlo as drsltlrções ventit.:a
tlas no cxcrcícro dos Podere~ Constituídos. 

Lcmbrcmol> LoJos 4uc a trrania se instala através 
da ausênciaJc mccanismustlc cuntrolc. Conforme ad
vertência de Aristt'ltclcs: rodos os nrd1s dos 1/l'OJIOS 

parecem miJe r 1111 denwcracw. ( . . J Para o legisla
dor e para todo.\' aqueles que qtU'imm }une/ar 11m go
l' e mo clrmorratlfO, a tarefa trabalhosa filio é 
e.\tabelerê·lo. Nt•IJI é a linica: trata-se de pml'er a 
wa rem l'c n·açâo 

É ncccss:ino concentrar a cncrgw c a ação do Es
tallo Brastlcrro na wnsccução d11S seus ubJcUvos fun
Jamclllats. dctinidos na Constiturç:io da Rep(rbhca· a 
c1 U'>lntçàu tlc uma l>t'\.rcdauc livre ,.JUsta c sohtlária: a 
garantr.t Utl dc.,cnvnlvimcnto nacional: a crradica~ão 
Ja pobrl'la c da marginalizaç:k com a redução das 
dcsrgualdadc.:~ Ml\:lais c rcgit:nar ~. além Ja prnn1Cição 
do hem de todos. scnr prc~onccllns tlc ungem. raí(a. 
o.,cxl\ l..'or. rdadc ou quarsqucr outr.t~ lllrmas de dJscn
nünação Atingr-IO~> é no:.\a uhriga~·ão. como dt.!adãos 
c como lnstrtuiçocs. 

A st1credadc, atravb. dns seus con'it íLui ntcs. esco
lheu um modelo de Estado nntlc os pnncírios tla lc
galillallc. Lia rmpcssoahdadc. da nwrahdatle. tia pu
blicid:\dc c ua cliciQm:ia rt!slaram allmratlos com muita 
ên fast.:. 

Assrm. uão M maiS c~>paçm. para geslÕCl> púhltcas 
irrcspons;ívcis; tampouco para os lamosos clientclis
mos. Não há m~is c~paçus p.tra \IS agente'\ políticos 
que. se utrlwtntlo dos seus cargo,. apóram nu promo
vem a tlrlaprd<t~ãn do patrrmônio públil:u; perseguem 
scrvtdorc!-1 c, vc.:t por outra, velada ou cxprcssamc.:ntc. 
busca111 rct.1lr M c .llllcaçar pcss11as ou iustilurçiics. 111-

l-hllnd 1-se ncss.rs u Trrhunal de Conta~ c n Mrn1st~no 
Pübhco. 

Quando c!I'>.IS tntínut.!a~ri)cs .,Jn lcvildas a cfcil<l, 

senhoras c :~cnhorc.:s. :.ignrtk.t que estamo!. no ~:ami
nho certo. rrahalhant.!o c.:ticu c ciJCicntememc. 



A sociedade Pernambucana cobra agentes públi
cos responsáveis e essa cobrança 101 ouvida pelo Tn
bunal de Contas e pelo MtntstC:rio Público que, despi
dos de vaidades e numa cooperação de esforço~ nun
ca antes vista -LOrnaram efetiva a legislação proteto
ra do patrimônio púhlico. E uigo. senhoras e senho
res, com desassombro, que o atual Presidente desta 
Corte de Contas, pelas alltudcs corajosas em defesa 
do patrimôruo do povo de Pernambuco, foi o gran
de responsável por este ll.!ito c mats. pela abertura 
do Tribunal de Contas à ~ocicdade c às dema1s ins
tnuiçi'lc:.. 

Não devemos esquecer, entretanto, que tudo isso 
somente é possível graças à vtsão t.lo Governador Ntlo 
de SmiLa Coelho que. já em 1967, nãn mediu esfor
ços para a criação deste Tribunal de Contas. Instalan
do-o, em 15 de oumbro de 1968, com uma compost
çàutaltjual a de hoje, dcpnmctra grant.lcza: Orlando 
Murais, J achas Maranhão, Lui1 Fernando Guedes Pe
n:tra, Fábio Correa c Scbasuãu Inácio de QJjveira 
Neto 

Nada mats JUStO 411e a maior honraria deste Tribu
nal leve o seu nome. 

Honra-me igual me me rccehcr a presente disum,:ão 
ao lado de tão ilustres pcrsonalu.ladcs. Ctt.ladãos que. 
ao longo de suas vidas pública-;, cvtdcnc~aram-sc na 

defesa dos mais retos princfpio~ da Administração 
Pública: 

Dr. Sylcno Riheiro t.lc Paiva. potiguar de nasct
rncnto. adotou o Estado de Pcmamhuco desde o cur
so secundário, fonnandu-sc pela Faculdade de Direi
to do Recife. Advogado c protc,sor de Dtreito Co
mcrctal. exerceu com honrada c competência diver
sos cargos público:.. dc:.tacando-se como secretário 
Geral do Ministéno da Jusuça. Chefe de Gahinetc do 
MtmMérío da Agncullura c Sccret<1no do Governo do 
Estado tlc Pernamhuco. 

Dr. Silvio Pessoa de Carvalho, auvogado c atual
mente Procurador-Geral do Estado. Já exerceu diver
sos cargos públicos sempre com denodo e briU1anu~-

mo. Representou o povo Pernamhuco na Assembléta 
Legt~latJva e na C"amara dos Deputados. onde teve 
oportunidade de compor a Comissi\o Revisora do Có
digo Penal Brasileiro. Foi tam~m Secretário de Fi
nanças c vice-prdcito da Cidade tlo Reei fe, exercen
Ulll) cargo de Secretário de Estado de Jusliça por duas 
oportmHtladcs. 

Dr. Márcio de Albuquerque Xavtcr. Desembarga
dor do Trihunal de Justiça. lllgrcssou no Pot.ler Judi
ciário em dezembro de 1967, havendo atuado nas 
Comarcas de São José do Bdmontc. Angclim, São 
José do Egllo, Paulista, Ohnda c Recife. Atualmemc 

é titular da QUJnta Câmara Cível. onde vem cx~cn
do com eqmlfhno, honrauez c compct~ncta u seu mis
ter de julgador. 

Dras. - Isabel Cristina Moura ue Sá c Maria do 
Perpt:tuo Socorro Forte Cirnc de Atcvcdo. AuditOras 
desta ca1.a que. desde há muito, vêm conwbuindo com 
seu Lrahalho c dcdtcação para o engrandcctmcnto destc 
Tnhun:1l de Contas, onde Já desempenharam dtversas 
funções. sempre com zelo. competência c prnthsio
nali~mo. 

Renovo neste tnstante os meu~ ~tnll!r~l\ agradeci
mcmo~. convtcto de duas cmsas. primctra. que. !>e algo 
rm lei· 1 mats ainda há por !ater. nolill.btm:ntc em racc 
dos dcl>illlll!> decorrentes da Lct de Rc~ponsahlltt.lad(· 

Fiscal, scgunlla, que estamos no caminho certo no 
scnudo de traduzir - materialmclllc - a democracia 
prevista na Constituição da Rcpúhlica . 

Ahrmo. amda, que, aos tnnta c d01~ <1nos. este 
Tnbunal de Contas demonstra, mais llo que nunca . .1 

sua matundaJe. Yitalidade c unportitnc.:ia para a dcie
sa Jo rcgin1c demllCráuco. 

Ali""· ~cnlwr Presidente. minha~ senhoras. meus 
-.enhorcs. a defesa do regime dcnHKrático é o para
tltgma que Tribunal de Contas c Ministério Público 
devem ler- sempre no exercício de suas auibuições 
l'On\li tUCIOilais. 

Muno ohrigado. 
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